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DECISÃO – AD REFERENDUM 
 

 
Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 

da Saúde, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-
19) 

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 
para o novo coronavírus COVID-19 da Secretaria de Vigilância em Saúde do 
Ministério da Saúde; 

considerando o § 2º do Art. 1º da Resolução nº 07, de 6 de abril de 
2020, do Conselho Universitário; 

prorrogo, ad referendum da Plenária, até o dia 31 de agosto de 2020, o 
prazo estabelecido no caput do Art. 1º da supracitada Resolução. 

  
 

Campus Universitário, 28 de julho de 2020. 
 
 
 

Paulo Sérgio de Paula Vargas 
Conselho Universitário 

Presidente 
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